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PARECER J[.]RIDICO N' 1{9/2022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATT\/,). t-tCITAÇA()
CONTRATOS ADMINISTRAIiVOS. LEI 8.ó6r

PREGÀO PRESENCIAL. t-EI 10.520/02. SISTEIVIA ,

REGISTRO DE PREÇOS rSRP). DECRETO 7.892'2ü1,r
HIPOTESE Lt,GAI-. \'I.,\Bi,I,IDADE JURIi).,.
PROCEDÊNCI.A,.

I - RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n' 086/2022 - I'regã, Presencial q" [t I cu ']

o qual possui como objeto o "Registro de Preços para futura e eventual eontrzrtação de er:r1

\- especializada no fomecimento de mata-burros de dimensões totais de 3.00x3.00 meuos. constir.,.. ,

de trilhos ferroviários meüálicos, berços pré-moldados de concreto e vergalhões de aço", cor,L;r:.'

solicitação do Secretário Municipal de Viaçào. Obras e Sen'iços Públicos. serhor L:ciemar Menc!:: . .

Analisando o processo. tem-se que a justitrcatir a pera a i. :crici.,. contretaçâ,

devido a necessidade de ofeÍar segurança e conl'orto aos transelurtes das vias rurais.

Consta do presente processo. que a conLralaçào se dará cor':: base no Íündamcn,., r

Lei n'8.666/93, Lei 1O.520102 e Decreto 7.982'11. e denrais lcgislações api :adas ao caso.

II - FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presenle Parecer Jurídico. embora no cas(t , r

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter merar.nente opinativo, ou 'e r
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não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalida::
precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serenr

praticadas pela Administração Pública- como define o nobre doutrinador Élelly Lopes Meirelles- r.;

verbis:

[...] Pareceres administrativo: .sdo tttndasttções de órgdos técnicrt.t .ttúre ússunÍas submlti; :

suo consideração. O parecer tem carátet. fie|(mefite opi)latito nãor.ittaianJo a Áclministraçi: .:
os particalores à staq motivaÇq-o ou ::,nclusõet., tulvo s. ultnt.utlo pt) ato..túsequente_ Jti. L, ,.'
o que subsiste como qlo adüinistrúiro nõo é o lrlraL!,.. ttu\:. rill. !ío .lc \ltu uprotaçi;. :

poder.i reyestir q modalidade normativq. ordi dlórid. negocio! ouput,iti)d. ( \,lEtRELLES, lL.
197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.6(16i93. em scu aíigo ii8, parágrafo único. estaot t,-. :

a imprescindibilidade do parecer jurídico realiza.lo pela asscssoria jii;-ii:ica ru órgão equivale:r,:

contratante, para que este analise a legaliciade do procedimento. bem como a minuta dos conli.,,

que serão firmados entre as paÍes, ín verbis;

An.3E- O procedimento da licitqcia será hicialo com t th,,rturu (te pr.)cesso qdmini.,n ..

devidamente rnthrado. protoc,,luilo e nunerudo, co»tuiit, a zutqi:ação resnectiya. a ú,,1i
sucintq de seu objeío e do rccur51t pv.ip7lo para a despaso. e aú (lual scro-ojuntutlos t)porritrrlt
(...)
Pardgrafo único. As minutos de editais de licítaç.õo. bem como as do! ct»1tt.dÍos. t!,...,.
colvênios ou ajustes detem ser praiamente examinudos e aprovadas por ussesst».ia jni.li-.r ..
Adminislração.

A contratação realizada pela Administração Pública ser:, precedida de oroc.--

\- licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666,,931, scr atra." ós ,Jas segu,r.- .

modalidades: convite. tomada de preços, concorrência. concuÍso e leilão- sendo cada uma deles n: : r

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' '10.520/2002r 
instituiu nova rrodalidadc. qual seja: o Presàr-l

qual é destinado à contratação de bens e sen,iços comuns. independentemente do yalor. podendo :,c:

realizado na forma presencial ou eletrônica.

tArt. 22. Sâo modalidades de licitação:
I - concorÉncia;
II - tomada de preços;
III - conüte;
IV - concurso;
V - leilão.
2lnstihri, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso xxl, da Constituiçào
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, pâra aquisição de bens e serviços com uns, e dá outras providêncir!.
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Cumpre anotar que, embora a modalidade in telo náo tenha tido previsão legal ,r.:

Leirf 8.666193 e sim possuindo legislaçâo específica (l-ei n' 10.520/2002), o procedimento licitaró: i,r

in casu estaúl subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666193, uma vez q''i.- ,'

artigo 9o, da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiaria dos regramentos da Lei :'
8.6661 93,senão vejamos :

Art. 90 Aplicam-se subsidiariamente, para q úodulidude .le pt-egão, ,,s normas da Lei n" 8.6r'6 ,, -:

21 de iunha de 199i.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby I'err,.andes. pregão é dei'inido c:

''o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública garantindo a i-.or,t,:

seleciona fornecedor ou prestador de sen iço. r isando a execuçã() dc obj::o comum no mer!

permitindo aos licitantes, em sessão pública. reduzt o valor da proposta por meio de lances r eil-'. .

e sucesslvos

O critério para a contramçào atrar'és dessa modalidadc. cor',tbrme o artigo +o- ir . ,

X, da Lei rf 10.520120023 será o de menor preço, ou seja" visando a proposta com maior vauli-

econômica à Administração Pública, atrar'és da disputa de preços dos paÍicipantes devidarr.''

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor prcço por itcm''. se vê quc a riilização deste Iitt

possui amparo na SriLrnula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se r ê na redaçào:

"Súnuta 247. lí obrigqtória a admissão da atlindicaçdo por irem e nào por preço global, nos e ii r '
du licitações pqra q contrataçdo de obras, serviços. conpras e llienqções. cttio ctbien :

divisível,desdequendohojaprejuí:oDqrqoconlmtoou.omplerooupertlatieecttnoníodee.
tendo em vistq o objetivo de propiciur L an,plu purticipaçõo de litit a, . -'t t1u:. emi.'ort nãrt c s,

de capacidode para a etecução, fornecimenlo ou utluisição tla ioiuliitde do ohiclo, possamJ::
com relaçõo o ilens ou unídqdes autinontas, Jet:endo Lts t'rigirttitt; ,te hubilitttção adcqua"-.. t

essa divisibilidade. "

O Procedimento adotado no caso in telo, é Sistema de Registro de Preços. Io;i.

cumpre analisar se o objeto da contratação se enquadra. de tnto. as hirróteses previstas paii: ,

procedimento.

Nesta esteir4 verifica-se que o Artigo 3o do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

2013, dispõe que o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

3Art. 40 A fase extema do pregão seú iniciada com a convocação dos interessados e obserYará as seguintes regras:
X - parajulgamento e classificaçâo das propostas. seú adotado o critério de menor pÍeço, observados os pr?\zos n:ar I'

para fomecimento, as especificações tecnicas e paÍâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos no edital:G 
-

www.santoantoniodolestê.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.bÍ

..4.taL

q,)OJ



GOVERNO MUNICI
r.nÀs.ÀL

E

,\

SANTO ANTONIO DO L
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024

"l - quando, pelas cqtacterísticas do beu ou sen,iço, hon'er necessidode de contqtuça,is
Írequentes;
II - quando íot conyeniente a aquisiço-o de hens com previsão de entregqs parceladu! :

contrataÇão de seryiços renunerados por unidade de ruedith ou em rcgime de toreJa;
Ill - quando for corveniente a aquisiçào de bens ou q contrutdçõo de seryiços pdra alendimet)!. :
mais de um órgõo ou enlidade, ou a progromas de gorerno: ou
lV - quando, pela notureza do objeto, não.for possível definir pra.iomente o quanlitato-o u .,.)
demandado pel a A dmin isÍr a ç ã o. "

Diante do exposto, cumpre à árca técnica de conlratàcào :.rnhecer as necess.ct .

da Administração Pública para justiticar o enquadramento da hipótese do presente cas,) ,'
procedimento do sistema de registro de preços.

Assim, dá análise ao Termo de ReÍ-erência. r'erihca-se a justificativa ., ,

fundamentar a presente contmtação no art. 3" do Decreto 7.892 e scus incis.-.s.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se clue o n1c.r'l

observou as cautelas preceituadas no artigo 9' do Decreto 7.892,2013. como a especificacãr. , .

descrição do objeto, estimativa de quantidades a serem adquiridas. con.liçõJs quanto ao local. ;-:
de entreg4 forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço. obseruado o prátz,.r .. ..

validade, penalidades por descumprimento das condições e minuta da ata de registro de preços cü:rr,l

anexo, e entre outros, estando apto para gerar os cfeitos juridicos esperados.

Quanto à minuta do contralo. iem-se que esta tambérn s!' oncorllra perfeitan .,

nas cláusulas necessárias aos conüatos administrativos, previstas no afligÕ 55 da Lei n" 8.666.,9..

Árl. 55. São cüiusulu.s necessárias e todo controto os que estubeleçum:
I - o objeto e seus elementos carocterislicos;
II - o regime de execução otr u-fornta la fornecitnento:
lll - o preço e as condições de pagamento, os crilérios, data-bose e p,, irdit ilade dt, reai'/tír,
de preços, os critérios de utualização monetóríu entre a datu ,lo adinpletnenb dos obrigacõ .; . ,

do efeth,o pagamento:
lV-os prazos de início de eíapqs da execução. tle conclusão. tle entrega. de obsemaçcio c .,:
recebimenÍo defrnitiyo, conft»tte o cu.so;

V-ocréditopeloqtralcorrerúadespesc.tamainLlícirçiod.rc.lt.ssifi:tç.do.funcionalprogrtrn_i.. t
e dq categorio econômica:
Vl - qs gqranlias oíerecidas pura o.ssegurar suo plena execuçúo. quanLlo exigidas;
Vll - os direitos e as responsabilidades dus partes, us penalitladet cdhteeis e os r.tlores das rntt,: ,,
Vlll - os casos de rescisdo:
N-oreconhecimentodosdireitosduÁdministrdção.oncusoderes--isãoutlminisrratiraDr-^i,.t
no ort. 77 destq Lei;
X - us condições de importação, a tiatt e u Íaxa tle cúmbit p;ra t,om. "são, quando [or o c;s
Xl - a vincalaçdo ao editul J. li, it,tr,,itt ott J.) terno ik. t) tu. l:,(1sLtt, ,n a tte.rigir. ao t-or:;:
propostq do licitonre vencedot'
XII - a legislação aplicrivel à execuçã<t tlo cano.ato e esDeciainteflIe aas cusus omir.\os;
Xlll - a obrigação do contt'atado de tnunler, dtrrufie todo .t ?ÍccuÇão do contrak;
compstibilidade com os ohrigações por ele assunitlas. toiu! as «tndições de hahilia:.i
qual ilicaçdo ex igi d as no I i c i n t ç ã o.
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Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. ni,r

competindo adentÍaÍ na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisÍrÍ aspec!. ,

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLUSAO

Desta feita" tendo em vista os aspectos de .iuridicidade. este Assessor Juri:lr ; .

signatiârio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 086/201-

Pregão Presencial n' 019/2022, devendo este ser rcalizado em conformidade aos prir,c ''

administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vanlagem à ,,\dministraçào Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Lesre VT. segunda-feira. 04 de iulho '.Le 2.022.

LUC A\/o OMES SILVA
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito

OAB/MT n" 30.050iO
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